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2896
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine às Secretarias Estaduais da Fazenda e da Saúde SEJAM ELABORADOS ESTUDOS E ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS A FIM DE SE CRIAR UM PROGRAMA DE INCENTIVO PARA AS EMPRESAS APORTAREM RECURSOS ÀS SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA ESTIMULAR AS EMPRESAS PRIVADAS A FAZEREM DOAÇÕES ÀS SANTAS CASAS, COM DEDUÇÃO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO ICMS DEVIDO À RECEITA ESTADUAL. 
JUSTIFICATIVA

As Santas Casas do Brasil, em particular as do Estado de São Paulo, estão atravessando a maior crise financeira dos últimos anos, devido à defasagem da Tabela SUS, que o próprio Governo Federal reconhece ser 60% (sessenta por cento) menor que os custos dos procedimentos realizados. A crise também é agravada pelo aumento da demanda da população e pelo baixo percentual do orçamento anual da União, destinado à área da saúde.

Sabemos que as Santas Casas estão fazendo esforços na capacitação profissional de seu corpo técnico e gerencial e o poder público municipal também poderá contribuir na melhoria da eficiência da gestão se acompanhar, com maior proximidade o desempenho dessas Instituições.

O Governo Estadual, na medida do possível, tem corrigido em parte este descompasso financeiro, através de emendas parlamentares da nossa Assembleia Legislativa, do Programa Pró Santa Casa, da capacitação em Gestão e Administração Hospitalar em parceria com a FEHOSP e de algumas intervenções pontuais.

Por outro lado, os diretores destas Santas Casas que trabalham voluntariamente nas mesmas, também buscam minimizar esta situação caótica através de atividades beneficentes como jantares, shows, leilões de gado, festas do milho, rifas, etc.

A sociedade, por meio dos empresários locais, também tem ajudado em parte, porém, de forma desordenada e não sistemática. Isto precisa e pode mudar urgentemente!.

Por esta razão, é que a Frente Parlamentar de Apoio as Santas Casa e Hospitais Filantrópicos da ALESP, por meio de seus parlamentares e dirigentes das entidades representativas do setor dentre elas a FEHOSP – Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo e CMB – Confederação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas, apresentam a presente proposta de criação de um Programa de Incentivos do ICMS para as Empresas Aportarem Recursos às Santas Casas e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo.
A proposta consiste em estimular as Empresas Privadas fazerem doações às Santas Casas e dessas doações, poderão deduzir 50% (cinqüenta por cento) do ICMS devido à Receita Estadual. Haverá um limite para que as Empresas participantes não comprometam sobremaneira a arrecadação estadual. Essa proposta é semelhante a Lei de Incentivo à Cultura já existente no Estado de São Paulo.

 De acordo com os cálculos preliminares estas doações poderão chegar a aproximadamente R$ 410.000.000,00 (quatrocentos e dez milhões de reais), ou seja, o Estado teria de criar uma dotação para este programa, no orçamento de 2013 de 50% desta estimativa, que equivalem a R$ 205.000.000,00 (duzentos e cinco milhões de reais).

Desta forma, seria criada uma política pública para a saúde com recursos novos oriundos das Empresas Privadas.

Outro argumento favorável ao Programa é que ele irá estimular as Empresas Privadas doadoras de recursos acompanharem mais de perto a gestão das Santas Casas, criando assim um círculo virtuoso. Quanto melhor as Santas Casas atenderem a Sociedade do seu entorno, mais as Empresas Privadas apoiarão as mesmas e as Santas Casas terão melhor qualidade no atendimento aos trabalhadores, e cidadãos da comunidade local.

Na expectativa de que este Programa vai ao encontro dos propósitos do Governo do Estado, indico ao Senhor Governador que determine às Secretarias Estaduais da Fazenda e da Saúde sejam elaborados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de se criar um programa de incentivo para as empresas aportarem recursos às Santas Casas e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo, para estimular as empresas privadas a fazerem doações às Santas Casas, com dedução de 50% (cinqüenta por cento) do ICMS devido à Receita Estadual.  Para que o programa possa fazer parte do orçamento de 2013, solicitamos urgência na análise e providência.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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